
UASG 160345 Estudo Tócnico Prelirnirrar

Estudo Técnico Preliminar

1. InformaÇões Básicas

Núnrelo clo processo: 64592.000884 12Q22-86

2. Descrição da necessidade

2,1 Aquisioäo de flos e curat¡vos, materlal para a Contral do EsterllizaÇão o outros para a Farmácia Hospitalar do Hospital de Güarnição de
Natal, visando atender as necessidades básicas, conforme condiçöes, quantidades o exigências estabelocidas nest;¡nstrumento ,

3. Área requisitante
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 Eletuar a entrega do objeto em perfo¡tâs condiçõos, corlforme especilicacöes, prazo no Hospltal de Guarnição dê Natal, na Av Hermos

da Fonseca, 1385, Baino: Tirol, Nataf/RN, CEP: 59015-001 , em dias riteis, da segunda à qulnta-felra das 7::30h às 15:30h e às sextas-

feiras das 7:00h às 1 1:30h, acompanhado da respectiva notâ liscal, na qual constarão as indlcaçõos referentes a: marca, fabricante,lole,

e validade;

4,2. Substitu¡r, repa¡,ar ou corrigir, as suas êxpensas, no prâzo fixado nos termos da Lei, o objeto com avarias ou defeitos:

4.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatib¡lidade com as obrigaçöes assumldas, todas as condlgöos de habilitação e

qualif icaÇão exigidas'na licitaçâo;

4.4. lndicar preposto para Íepresenta"la durante a execução do contrato;

4.S Declaração do licitante de quo tem pleno conhecimento das condições necossárias para a prostação do serviço.

4.6 As prálicas do sustentabllidade oncontram-se previstas conforme a lnstrução Normativa SLTI/N4POG nol, de 19/01/2010 ,onde no art¡go

5o da rlesma lnstruÇão Normativa exige que:

4.6.1 eue os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por mator¡al reciclado, atóxico, blodêgradávol, conforme normas da ABNT;

4.6.2 eue sejam observados os requlsitos ambientais para a obtenção de cortificação do INMETRO como produtos sustontáve¡s ou ds

menor impacto ambicntal em relação aos seus similare s;

4,6.3 oue os bens sejam preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o monor volumo possfvel, de lorma

a garantir a máxima pÍoteção durante o transporte e o armazenamento:

4.6.4 oue os bons não contenlram substâncias perigosas om concêntraçáo acima da recomendada da d¡ret¡va RoHS (Rostrlction ol Cettain

Hazardous substancos), tais como Mercúrio, chumbo, cromo hoxavalonte, cádmio, bifenil' polibromados, éteresdifenil'polibromados.

5. Levantanle¡ìto de Mcrcado
(

S.1 Foi realizado levantamento de mercado para determinar quais são as soluÇões e inovações existentes que poderiam atender aos

requisitos estabelecldos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretondidos e atender à necessidade da contratação' levando-se

em conta aspeclos de economlcidade, eficácia, eficiôncia, padronização, sustentabilidade e inovação. o levantamenlo de mercado será

baseado nas contratações similares fe¡tas por oulros órgäos o entldades e reallzada a pesqulsa Por atas de registro de preços e atas

válidas de outros órgãos públicos nos portais http://paineldeprecos.planejamento.gov'br/ , https://www'comprasgovernamentals'gov'bri '

endereços de internet e ainda preços de fornecedores' **&"

Falmácia l-lospitalar Luciana Karla Araújo de Azevedo Glegório- MAJ
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6. Descrição da solução como um todo ,

6.'1 . Será realizada licitação para REGISTRO DE PREçOS, na modalidade pREGÃO, na forma ELETRôN lCA, do tipo monor
termos da,l-ei no'10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 5.450, de 3l do maio de 2oos, do D ecreto no 7.892,do 23 de janeiro
2013' da lnstrução Normativa SLTI/MPOG no 2, dê 11 de outubro do 2010, da Lei Complementar no 1 23, de14 de dezembro de 2006,
Lei no 11.488, do t5 de junho de 2007,do Decreto n" g.s38, de 06 de outubro de 20,15, aplicando_se, subsidiarlamento, a Lei no 8,666, de
2'1 do junho ds 1993, e as exigências ostabolecidas no Ëdital:6.2. De acordo com o decreto z.gg2,de 23 de ianeiro de 2013, em soû Art. 1o, s

as contrataçóes.de serviços e a aquisição de bens,quando efetuad pelo Slstema de Registro de proços - SRp, no åmbttb daas
adminlstração pública federal d¡reta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas prlbllcas, sociedades de economia mista e
demais entldades controladas dìreta ou ¡ndiretamente pela União, obedocorão ao disposto nestê Dêcreto;6.3. Em seu Art.3o, o referido
docreto explicita qu O Slstema de Registro de Preços poderá ser adotado nas soguintos hipóteses:l - quando, pelas caracterfdiìcas do bem
ou serviç0, houver necsssi dad6 d contratações lrequentes;ll - quando for convenionte a aquisição de bens com previsão de entrogase

parceladas ou contratação de serviços romunerados por unidado de medida ou em regime de larofa;l - quando lor convoniente a aqulsição
de bens ou a contratação de serviços para atendimento mais de um órgão ou enlidade,oua a programas de governo; ou lV - quando, pela
natureza do objeto, não for possfvel defínir preùamento o quantitativo a ser demandado pela Adminlstração.

7. Estimativa das Quanticlarlcs a sere¡n Contratadas

7 1 Para manutenção dos atendimentos no Hospital de Guarniçåo do Natal, laz-se necessária a reallzação do pregão, ev¡tando
desabastocimentos e aumento de gastos polo encaminhamento de paciontes para ocs/PSA (organização conveniada de saúde/
Profissional de SaÚde Autônomo). O quantitativo demandado busca abranger o aumento cÍoscento das demandas no HGUN.

7.2 As estimativas pormenorizadas das necessidades eslão relacionadas no anexo I

B. Estirnativa do Valor da Contratação

O valor de roferência de cada itom do processo llcilatório corresponderá a médla de três valores que loram obtidos através dos
sitos htlpst//www.gov.br/compras/pt-br, "https://palneldeprocos.planejamento.gov.br", sites na lnternol e também de orçamentos enviados
pelas empresas, em cumprimento à Lei 8.666/93 e atendendo ao disposto na lN 7312020 do Minlstério da Ëconomla / Socrotaría Especlal

de Desburocratização, juntamente com o histórico de consumo da Farmácia Hospitalar, em anexo.

Uma vez obtido o valor unitário do reforência do cada item e mult¡pl¡cândo esse valor pola quantidade, obtém-sê o valor total de cada ltom.

Somando-se os valores totais de todos os itens, obloremos o valor eslimado da contrataçäo (lovando-se em consideração as requisiçöes

máximas). Optou-se por adicionar ao pregão ltens anteriormente não padronizados para atender a demanda crescente, além do aumonto

de quant¡tativo dos itens, chegando-se ao preço estimado de R$ 1,731,626,78 (um millräo, setecentos e trlnta e um mil, so¡scentos e vin oito

reais),

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Soluçäo

9.1, JUSTTFICAT¡VA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçAO E DA QUANTIDADE PnETENDIDA

A presente licitação é justificada, pols a aquisição ds fios e curativos, material para a Central de Esteril¡zação e outros são

imprescindfveis para o atendimento e tratamenlo dos pacientes, visto que são indispensáveis a melhoria da qualidade de vida e também na

prevençào aos agravos da saúde, devido exercerem uma funçäo terapêutica de natureza lncontestável. Os produtos em questão seräo

utilizados no pronto- Atendimento, Unidade Militar de Terapia lntensiva, Unidades dê lnternação e pacientes ambulatoriais quando

dev¡damente prescritos. O malerial de esterilização permit¡rá manter o fluxo do centro c¡rúrgico, mitigando ao máximo a ocorrência de

¡nfecções, garantindo o funcionamento de acordo com as normas dos órgãos regulatórios.

Nesle contexto, para garântir o atendimento, faz-se necessário o fornecimento inlnterrupto de fios e curativos, malerial pala a Cenlral

de Esterilização e outros para a Unidade Hospitalar, componentes esses imprescindfvois à terapia e à saúdo do pacionte'
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O benef ício direto será a manutençäo das rotinas de cuidado e atendimento aos pacientes ínternados e em tratamento, com
qualìdade e excelência objetos desta lnst¡tuição.

Os quantitativos demandados loram estimados com base no histórico de consumo anual de cada item, conforme consta no
de Conlrole Físico de Material (SISCOFIS) e pela perspectiva da necessidade de utilização dos bens para o período de um ano.

9.2. JUSTTFtCAT|VA pARA UTtL|ZAçÃO DE pREGÃO

O artigo 3e do Decreto 3.555/2000 prevê que os contratos celebrados pela União, para a aquisição de bens e serviços comuns, serão
precedidos, pr¡oritariamente, de licitaçáo pública na modalidade de pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa iusta entre os
interessados, a compra mais econômica, segura e eficiente.

9,3, JUSTTFtCAT|VA pARA UTtL|ZAçÃO DO STSTEMA DE REGTSTRO DE pREçOS

A Lei 8.666/93, em seu artlgo 15c, inciso ll, estabeloce que as compras, sempre que possfv€|, sejam processadas através do slstema de
registro de preços.

Quanto à eventual aquisição de fios e curativos, material para a Central de Esterilização e outros, o sistema de reglstro de preços
proporciona inúmeras vantagens. Evidenciamos algumas que vão ao encontro dos lnteresses desta OMS:

t 
Ata de Fìegistro de Preços não é um contrato, equivale a um termo de compromisso;

' A contratação ocorre quando do surgimento da necessidade:

' Não obriga a aquisição da totalldade dos bens/serviços;

' Necessidade de d¡sponib¡lização de orçamento apenas quando da contrataçåo;

' A existência de preços registrados NÃO OBRIGA a adm¡nistração a firmar as contratações que deles poderão advlr, licando-lhe

facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relat¡va às licltaçöes, sendo assegurado ao beneficiário do registro a

preferência em igualdade de condiçöes;

t 
Validade da Ata de Registro de Preço por um ano;

' Materiais de aquisiçäo frequente;

' Quantitativo que não se pode definir previament€ com exatidão;

' Necessidade de entregas parcelâdas;

' Pluralidade de órgãos beneficiados.

A indicação do Sistema de Registro de Preços.como modalidade, ampara-se no art. 34, do Decreto 7.892 12013:

Art. 3e O Sistema de Begístro de Preços poderá ser adotado nas segulntes hlpóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade dê contratações frequentes;

ll - quando for conveniente a aquisiçåo de bens com previsäo de entregas parceladas ou contrataçäo de

serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

lll - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contrataçäo de serviços para atendimento a mais de

um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

lV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado

pela Administraçáo.

No caso concreto, as hipóteses autorizadoras especificas em que se enquadram este processo são as dos incisos l, ll e lV,

respectivamonle:

- as conlrataQöes se darão conforme às necessidades demandadasì ._#--"
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Necessidade de entregas parceladas pois a contratação ocorre quando do surgimento da necessidade;

Quantitativo que nåo se pode definir previamente com exatidão; e o SRp não obriga a aquisição da totalidade dos bens/serviços.
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9.4. JUST|FtCAT|VA pARA A PESOUtSA DE pREçOS

O Ministério do Planeiamento Orçamento e Gestão, por meio da lnstrução Normativa Na 73, de 0S de agosto de 2020, dispõe sobre o o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisiçäo de bens e contratação de serviços em geral, no
âmbito da administraçäo ptiblica federal direta, autárquica e fundacional, cabendo transcrever o segu¡nte:

Art. 3e A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

identificação do agente responsável pela cotação;

ll - caracterização das fontes consultadas;

lll - série de preços coletados;

lV - método matemático aplìcado para a deliniçäo do valor estimadoi e

V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores
inexequíveis, inconsislentes e excessivamente elevados, se aplicável.

Art. 40 Na pesquisa do preços, sempre quo possível, deverão ser observadas as condições comerciais
praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execuçäo do serviço,

formas de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando foro caso.

Art. 5e A pesquisa de preços para fins de delerminaçäo do preço estimado em processo licltatórlo para a
aquisíção e contrataçåo de serviços em geral será realizada mediante a utillzação dos segu¡ntes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

| - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.brlpaineldeprecos, desde que as cotações

refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no perlodo ds até 1 (um) ano anterior à data de

divulgaçáo do instrumento convocatório;

ll - aquisicöes e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano

anter¡or à data de divulgacäo do instrumento convocatório;

lll - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sltios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesqulsa e compreendidos no intervalo de até 6

(seis) meses de antecedência da data de divulgaçåo do instrumento convocatório, contendo a data e hora

de acesso; ou

lV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitaçäo formal de cotação, desde que os orçamentos

considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedêncìa da data de

divulgação do instrumento convocatório.

g1e Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos ¡ncisos le ll.

t..1

Art, 6e Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a méd¡a, a mediana ou o menor

dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um con¡unto de três ou mais

preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 54, desconsiderados os valores

inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

S 1a Poderäo ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devldamente justificados nos autos pelo

gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

S 2a para desconsideração dos valores inexequíveis, ¡ncons¡stentes e os excessivamente elevados,

deverão ser adotados critérios fUndamentados e descritos no processo administrativo.
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$ 30 Os preços coletados devem ser analisados de lorma crítica, em especial, quando houvor
variação entre os valores apresentados,

$ 40 Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de
preços, desdo que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovado pêla autoridade
competente.

Art. 10. O preço máximo a ser praticado na contrataçäo poderá assumir valor distinto do preço estimado na
pesquisa de preços feita na forma desta lnstrução Normativa.

$ 1o É vedado qualquercritério estatístico ou matemático que incida a maior sobre os preços máximos.

$ 2e O preço máximo poderá ser definido a partir do preço estimado na pesquisa de preço, acrescido ou
subtraído de determinado percentual, de forma justificada.

S 3a O percentual de que trata o S 2q deve ser definido de forma a aliar a atratividade do mercado e a
mitigação de risco de sobreproço.

A imprescindibilidade e importância da pesquisa de preços, em fontes d¡versas ou cesta de preços, é sufragada pelo TCU onde

"Devem ser priorizadas consullas ao Portal Compras Governamentais e a contralações slmilares de outros entes públicos, em

detrlmento de pesquisas com fornecedores, publicadas em mídias especializadas ou de domínio amplo, cula adoção deve ser tlda
como prátlca subsidiária" (Acórdão 1445/201S-Plenário, TC 034.635/2014-9, Relâtor Ministro Vital do Rêgo, 10.6.2015) (grifo nosso).

Foram utilizadas, como metodologia parâ obtenção do Preço de Referência para a contratação, a média obtida no compras

governamentais, painel de Preços e fornecedores, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo, desconslderados os

valores inexequíveis e os excessivamonte elevados. A pesquisa realizada alcangou a economicidade/razoabilidade da contratação,

conlorme a realidade dos preços praticados no mercado.

9.5. JUSTIFICATIVA PARA A NÃO REALIZAçÃO DE LICITAçÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEOUENO

PORTE E COOPERATIVAS.

O art.49 da Lei Complementar n4 123/06 proíbe a aplicação do disposto nos sêus artigos 47 o 4B quando o tratam€nto dilerenciado e

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não lor vantajoso para a administração pública ou representar preiuízo

ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

A súmula 247 do Tribunal dê Contas da União afasta a obrigatoriodade do pârcelamento, provista no art. 23 da Lei n0 8.666/93 - fator que

se traduz na ampliação do número de competidores - em hipóteses que representem prejulzo para o conjunto ou complexo do objeto.

A Lei Complementar 123/06 tem por ¡ncompatível com o interesse público, a exclusividade de participação de entidades de menor porte

em licitação cujo valor estimado não supere R$ 80.000,00, sempre quo a administração verifique o risco de prejulzo para o conjunto ou

complexo do objeto a ser contratado.

Ressalvamos que, as pequenas e microempresas nåo contam, em equivalência, às empresas de médio e grande porte, com estruturas ê

capacidade técnica para atender a delerminadas demandas. Assim, mesmo que o valor ostimado da licitação seia inferior a R$ 80.000,00, a

administraçäo necessita ampliar a participação para entidades de grande e médio porte, se a exclusiva participação de micro e pequenas

empresas contiver risco de prejuízo à satisfatória execução do conjunto do objoto.

Com base no exposto acima e no disposto no Artigo 10q do Decreto ne 8.538, de 6 de outubro de 2015, optou-se pela não realização

desta licitação como exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas em razão dos motivos técnicos que se

seguem:

1) Caso se priorizasse apenas as MË, Epp e Cooperativas estaríamos deixando de fora do processo licitatório empresas nacionais que são

consideradas referência no fornecimento dos produtos objeto da presente licitação;

2) o objeto da presente licitaçäo é a aquisição de antimjcrobianos, soros e eletrólitos, antidiabéticos orais e subcutâneos, quimioterápicos e

outros de forma PARCELADA, com a finalidade de suprir as necessidades desle órgão gerenciador ;

3) por tratar-se de produtos imprescindíveis a serem utilizados em âmbito hospitalar, da logfstica de entrega dos mesmos ou até mosmo da

náo realizaeáodo pregäo, por lorça de Decisöes Judiciais, não é possível trabalhar com possibilidade de risco de morte aos usuário-si 
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4) A cadeia de abastecimento do objeto desta licitação.envolve grandes fabricantes nacionais e internacionais capazes, inclusive, de
praticar preços mais vantajosos do que as ME/EPP/Cooperativas, devido à produção e distribuição em larga escala, com
de atender as Unidades da Federação englobadas no registro de preços;

5) A questão DA HABILITAÇÃO também merece consideração, visto que fornecedores mais estruturados e de maior porte conseguem
faciltnente manter suas comprovaçÕes vigentes, uma vez que as-nesmas condiÇÕes de haþilitaÇão deveräo ser mantidallor 12 meses, sem
acarretar prejuízo nas aquisições, imprescindíveis, para as Unidades Adminislrativas de Serviços Gerais (UASG),

Contar com atrasos e, até mesmo, falta no fornecimento, compromete a segurança do processo assistencial e aumenta a probabilidade
de erros na conduta clínica do paciente. Em geral, os custos com assistênc¡a à saúde são aumentados devido ao emprego de alternativas
mais dispendiosas. Portanto, a garantia de um fornecimento eficaz e eficienle reduz o impacto assistencial e econômico e não sobrecarrega
os serviços terapêuticos dos estabelecimentos de saúde.

Adotada a premissa de que o decreto não pode ir além da lei e que, portanto, cabe à Administração decidir, em cada caso, se a

licitação será ou nåo oxclusivamente reservada à participaçäo daquelas empresas, segue-se a consequência de que tal opçäo há de
ancorar-se em lundadas razões, devendo a AdministraÇão explicitar os respectivos motivos determinantes, caso entenda afastar a

exclusividade, como de fato foi feito nesta justificat¡va.

9.6, JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

A solução poderá ser parcelada, quando tecn¡camonte e oconomicamgtlte viável, de forma a atondor os interesses da lnstituição.

10, Contratações Coruelatas e/ou Interdependentes

10,1 No tocante ao fornecimento de fios e curativos, material para a Central de Esterilização e outros, não so faz nocessária a realização de

contralações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

L1,. Alinharnento entre a Contratação e o Plalrejamento

I 1 . 1 A contratação está alinhada com o Plano de Gestão do l-lospital de G uarnição de Natal, de acordo com o ltem 7( Objetivo ostratégico e

organizacionais):

11.1.1 OEO 6 - Ampliar a capacidade de atendimento e resolubiliclade da OMS * Garantir o atendimento de um maior número do pacientes,

com uma terapêutica ampla, dentro do Hospital de GuarniÇão de Natal com a finalidade de suprir as mais diversas necsssidados

apresentadas.

11.1.2 OEO B - Otimizar a aplicaçäo dos recursos orçamentários e financeiros recebidos - A realização de pregão deverá otimìzar os custos

com as modicaçöes solicitadas, evitando recorrer a adesões ou dispensas, e ainda gorando economia evitando oncaminhamontos para as

Organizações Civis de Saúde.

L2. Resultados Pretendidos

12.1 Aquisição de fios e curativos, material para a Central de Esterilizaçåo e outros é essencial para o luncionamento deÈta unidade de

saúde, ampliando a oferta de lratamentos especializados além de garantir a qualidade dos insumos processados na esterilização' para

ofertar o melhor servìço possível aos beneliciários do Fundo de Saúde do Exército - FUSEx, PrestaQão de Assistôncia à Saúde

Suplementar dos Servidores Civis do Exército - PASS e do sistema de Atendimento Médico aos militares do Exército e seus depondentes -
SAMMED, Sistema de Atendimento aos militares Ex-combatentes (sAMEX-CMB) e,evontualmente, militares o dependentes das outras

Forças Armadas e militares das Nações Amigas do Brasil, como também aos conscritos (soldados do Efetivo Variável), que incorporam

anualmente nas diversas Organizaçöes M¡litares da Guarnição

12.2 Reduzir os encaminhamentos às OCS, gerando menor ônus pra Uniäo'
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L3. Providências a serem Adotadas

13.1' Nos termos do art. 67 Lei ne 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e liscalizar a entregados bons,
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularizaçåo de
defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata esto item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçöes técnicas ou v[cios redibitórios, e, não ocorrência desta, näo implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nc 8.666, de 1gg3.

13.3' O representante da Administração anotará em registro próprio todas as oconênclas relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funclonários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeítos observados e encamlnhando os aponlamentos à autoridade competente para as providências cabfveis.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. As caracterfst¡cas qulmicas dos fios o curat¡vos, materlal para a Central de Esterilização e outros apresentam um rlsco potenclal à
saúde pública e ao meio ambiente. Seus resfduos possuem alguns componentes resistentes, de difícil decomposição, que podem

contaminar o solo e a água;

14.2. Med¡das como: descarte adequado de medicamentos em caixas coletoras e envio dos m€smos para estação do tratamento de
resíduos sólidos, são reallzadas para evitar a contaminação do meio ambiente.

1.5. Declaração de Viabilidade

Esta equipe cle planejamento declara viável esta corÌtratação,

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento julga viável a abertura do certanre,
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L6. Responsáveis

RAFAELLA GON

Autorizo o presente ETP em J08/22 (

LEONARDO AUGUSTO REGO DE SOUZA
Adjunto à Farmácla

Estudo Técnico Preliminar
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